
 

 
PEDIDO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

PARA SERVIÇOS DE GESTÃO DE RESIDUOS EM MOÇAMBIQUE 
 

A Eni Rovuma Basin B.V., Sucursal de Moçambique - Operador Delegado para 
Upstream, em representação da Mozambique Rovuma Venture, operador da Área 4, 
convida as empresas interessadas a apresentar as manifestações de interesse para a  
prestação de serviços de GESTÃO DE RESÍDUOS na República de Moçambique. 

 
ÂMBITO DO TRABALHO:  
 
As actividades do operador estão localizadas no norte de Moçambique, tanto em terra como 
no mar. As principais áreas de interesse (mas não limitadas a) serão Pemba, o Distrito de 
Palma e a Área 4  offshore na Bacia do Rovuma, localizada a aproximadamente 200 km a 
nordeste da cidade de Pemba e a 50 km da linha costeira. 
 
As principais operações realizadas pelo Operador no norte de Moçambique serão: a perfuração 
offshore e a conclusão de poços, a instalação de infraestruturas submarinas, a construção de 
infra-estruturas civis e industriais onshore e near shore, operações logísticas e actividades de 
apoio. 
 
O âmbito do trabalho da Contratada consistirá no fornecimento de serviços de gestão de 
Resíduos a serem executados em Moçambique em conformidade com os regulametos locais 
e os padrões da Eni, em apoio aos projectos de desenvolvimento da Operadora em terra e no 
mar. 
 
A Contratada fornecerá mão-de-obra, supervisão, licenças, armazenamento, consumíveis, 
materiais descartáveis, controle de qualidade associado aos serviços de gestão de Resíduos 
e será responsável pela segurança, protecção pessoal e protecção ambiental de acordo com 
o âmbito do Trabalho. 
 
 
REQUISITOS MÍNIMOS DE SERVIÇOS 
 
Para apresentar a sua manifestaçao de interesse, a Contratada deve demonstrar a capacidade 
de executar os seguintes serviços: 

- fornecer serviços de colecta de resíduos (perigosos e não perigosos) dos locais 
designados, estabilização, análise, tratamento, armazenamento temporário e depósito 
final de resíduos de acordo com os requisitos do Operador de HSE e Regulamentos Locais; 

- Transportar resíduos em veículos apropriados até as instalações de tratamento e 
eliminação devidamente aprovadas,  de acordo com os requisitos dos Regulamentos Locais 
e do Operador; 

- assegurar que as instalações de tratamento e de disposição final sejam apropriadas e 
autorizadas; 



- armazenar temporariamente os resíduos do Operador (incluindo lama / aparas de 
perfuração / águas residuais) na base do Empreiteiro, quando necessário, em 
conformidade com os requisitos do Regulamento Local e do Operador; 

- maximizar a reciclagem de resíduos do operador sobre outros métodos de eliminação; 
realizar análises laboratoriais quando necessário, para todos os tipos de resíduos sólidos 
e líquidos, incluindo lamas, aparas de perfuração, águas residuais e água produzida a 
partir de poços; 

- fornecer equipamentos para colecta e armazenamento de resíduos (ou seja, contentores, 
caixas de reciclagem, kit de resposta a derramamento de óleo, tanques, tanques ISO, 
caixas, Contentores para aparas de perfuração, etc.) adequados para o serviço (se e 
quando necessário); 

- fornecer um serviço de gestão de resíduos de perfuração pré-tratados 
- Os resíduos de perfuração a serem considerados nesta categoria são: 
     - lamas de base sintética usadas (SBMs) 
     - lamas à base de óleo usadas (OBMs) 
     - lamas à base de água usadas  (WBMs) 
     - aparas de perfuração 

A CONTRATADA deverá ser qualificada pelo Ministério da Terra, ambiente e Desenvolvimento 
Rural (MITADER), para a prestação de SERVIÇOS da tipologia acima e deverá executá-los em 
total conformidade com as leis e regulamentos locais e internacionais.DOCUMENTAÇÃO 
NECESSÁRIA  
 
As empresas interessadas neste convite, deverão submeter a sua Manifestação de Interesse 
através do envio, pelo website indicado abaixo, da seguinte documentação necessária:  
  

1. Estrutura da Empresa e do Grupo, contendo a lista dos principais accionistas e 
beneficiários finais (não aplicável a empresas cotadas na bolsa de valores);  

2. Scan da fotocópia autenticada da Certidão de Registo Comercial, nome da Entidade 
Legal e pessoa de contacto para receber informação comercial e sobre a qualificação  

3. Prova documentada de experiência na execução de serviços gestão de resíduos da 
industria petrolífera nos últimos 5 anos.  

4. Referências profissionais documentadas de clientes. 

5. fotocopias de autorizações, licenças, certificados relacionados com a gestão de 
resíduos, transporte, armazenamento, tratamento, eliminação dentro e fora de 
Moçambique. 

6. Prova documentada de experiência na execução de serviços de gestão de resíduos em 
África e localização de escritórios em Moçambique  

7. Manual de Gestão de Qualidade em conformidade com os padrões internacionais (ISO 
9001:2008)  

8. Certificação do Sistema de Gestão de Saúde, Segurança e Meio Ambiente e / ou 
documentos que comprovem a conformidade com os padrões internacionais (ISO 
1400-2015 e OSHAS 18001 ou ISO 45001-2018); 



9. Último balanço financeiro/Relatório Anual da empresa registada em Moçambique e 
último balanço financeiro/Relatório Anual consolidado do Grupo (caso seja aplicável) 
que comprovem capacidade mínima financeira para a realização do objecto do 
trabalho; 

10. Qualquer outra informação que demonstre que a empresa está capacitada para 

realizar o objecto do trabalho 

 
As empresas interessadas neste convite deverão submeter a sua Manifestação de Interesse 
através do registo da empresa no nosso website (Mozambique Application):  
 
https://esupplier.eni.com/PFU_en_US/autocandidaturaEniRovumaBasin.page  
 
 
IMPORTANTE:  
 
A candidatura deverá fazer referência ao seguinte código de produto/serviço: 

 
SS03AC02 - COLLECTION/TRANSPORT/TREATMENT/DISPOSAL OF 
DRILLING/PRODUCTION WASTE/RESIDUES 

No website de candidatura, na secção “Actividades Objecto da Candidatura”, o campo “Origem 
do Convite” deverá ser preenchido com o seguinte: “serviçco de Gestão de residuos” 
Sujeito à submissão da Manifestação de Interesse e do cumprimento com toda a  
documentação acima indicada, as empresas interessadas receberão da Eni Rovuma Basin o 
Pacote de Qualificação.  
 
O prazo para a submissão da Manifestação de Interesse através do nosso website termina á  
9 de Novembro de  2018. 
 
Quaisquer custos incorridos pelas empresas interessadas na preparação da Manifestação de 
Interesse serão da total responsabilidade das empresas, as quais não terão direito a qualquer 
reembolso quer por parte da Mozambique Rovuma Venture ou da Eni Rovuma Basin BV 
Mozambique Branch a este respeito. 

 


